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- RELATÓRIO

De autoria da vereadora Sebastiana Maria da Assunção Neta Macêdo, o recurso

em epigrafe tem por objetivo reivindicar o seu direito de votar o Requerimento n°

0032/202 1, também,de sua autoria, que não foi possivel dada a ocorrência de problemas

técnicos, e, também, não lhe foi dada outra forma de votação, ferindo o art. 80-H do

Regimento Interno.

O recurso foi interposto no tempo previsto no Regimento Interno e, na

sequência, foi encaminhado a esta Comissão de Justiça e Redação a fim de ser

apreciado quanto a constitucionalidade, legalidade e demais aspectos jurídicos (art. 209

do Regimento Interno).

Desta forma, manifestamo-nos favoravelmente à aprovação do recurso,

devendo ser reaberto o processo de votação do requerimento, a fim de que a vereadora

recorrente possa ter o seu voto computado.

Este è o parecer.

Aurora -CE, 07 de outubro de 2021.
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